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ANEXO 13
MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO Nº XXXX/2017
CONTRATO Nº XXXX/2018
Por este Termo de Contrato, de um lado o Município de Itaocara, Estado do Rio de Janeiro, com sede a ______________________________________, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. _____________________________________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a firma _____________________________, com sede social à _______________________________, no município de _________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, tem como representante legal Senhor(a) ________________________, portador(a) da carteira de identidade nº _____________, e do CPF sob o nº ___________________, doravante simplesmente designada como CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o que se segue, que mutuamente aceitem e se obrigam a cumprir mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – A CONTRATADA, vencedora da Licitação do tipo Menor Preço Unitário, referente à Concorrência Pública nº 01/2017, obriga-se a realizar serviços de LIMPEZA PÚBLICA URBANA, QUE COMPREENDE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A COLETA, TRANSBORDO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU), RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (INERTE) E RECICLÁVEIS, PRODUZIDOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA-RJ, ATÉ A DESTINAÇÃO FINAL, conforme Projeto Básico e seus anexos, que são parte integrante do Edital. 

Parágrafo Único: Os serviços deverão ser executados, conforme as seguintes características, referência e especificações técnicas: 

a) Os serviços de coleta domiciliar deverão ser executados em todas as vias públicas abertas a circulação ou que venham a serem abertas durante a vigência do contrato, aqui consideradas como áreas de urbanização regular.

a.1) Os serviços de coleta domiciliar deverão ser executados em todas as áreas urbanas e/ou rurais, consideradas de difícil acesso por suas características de acessibilidade ou aglomeramento social.

b) Os resíduos sólidos urbanos, devem ser embalados de acordo com a legislação vigente, para serem coletados e transportados do local;

c) Nas situações em que houver impossibilidade de acesso ao veículo coletor à via pública, a coleta deverá ser executada manualmente, sendo necessário o coletor retirar os resíduos apresentados na via pública, e transportá-los até o veículo coletor;

d) A coleta dos resíduos sólidos domiciliares deverá ser executada, através do método direto e em todos os imóveis;

e) Nas áreas onde a frequência de coleta é alternada, ou seja, três vezes por semana, não poderá haver interrupção por mais de 72 (setenta e duas) horas entre 02 (duas) coletas consecutivas, ficando a CONTRATADA obrigada a efetuar a coleta quando isto ocorrer, mesmo em dias de feriados civis e religiosos, de forma que o serviço não venha sofrer descontinuidade;

f) Os veículos coletores deverão estar equipados com dispositivos de sinalização conforme a legislação de trânsito em vigor;

g) Quando necessário o local deverá ser sinalizado e protegido, com o objetivo de reduzir o risco de acidentes;

h) Os resíduos removidos durante a coleta só poderão ser acumulados em esquinas e vias públicas quando realmente for necessário de forma que, possibilite seu transporte, havendo a varrição e limpeza do local sem deixar resíduos;

i) É vedado o acúmulo em locais que impeçam a passagem de veículo e pedestre;

j) Os trabalhadores que efetuarem as tarefas de coleta e transporte deverão ser instruídos sobre a maneira de efetuar o trabalho com qualidade, devendo-se apresentar nos locais e horários de trabalho equipados e uniformizados;

k) Os funcionários da CONTRATADA deverão recolher e transportar os recipientes e sacos plásticos, com cuidado e depositá-los no veículo coletor, evitando o derramamento de resíduos nas vias públicas;

l) Os resíduos domiciliares apresentados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos recipientes, por qualquer motivo, ou que caírem durante o processo de coleta, deverão necessariamente ser varridos e recolhidos;

m) Todos os veículos coletores deverão estar equipados com pá, sacos de lixo e vassoura;

n) Cumprir os dispositivos da Resolução CONAMA 307, que dispõe que os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares;
o) O local de carregamento do material será na estação de transbordo, localizado na usina de triagem do município, cuja manutenção, limpeza, operação da área ficará a cargo da Empresa contratada. 

p) O Município será responsável por manter as condições de acesso ao local, sendo que os resíduos serão depositados diretamente na estação de transbordo pela Empresa contratada, ou diretamente na caçamba de transbordo, sempre que possível. 

q) O carregamento dos resíduos será realizado por uma retroescavadeira / carregador ou retroescavadeira hidráulica que deverá ficar disponível na estação de transbordo para depositá-los na caçamba basculante de no mínimo 25m³ disponível no local, por conta da contratada.

r) O transporte consiste no trajeto a ser realizado, da estação de transbordo até o ponto de disposição final ambientalmente adequada em aterro sanitário licenciado para esta finalidade.

s) O transporte deverá ser efetuado em conformidade com as disposições do Código Brasileiro de Transito e qualquer irregularidade será de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

t) De acordo com a quantidade média de resíduos gerados no município de Itaocara, estima-se que serão necessárias no mínimo 20 (vinte) cargas mensais, tendo em vista que cada caçamba basculante terá no mínimo 25m³. 

u) Deverão ser disponibilizadas 2 (duas) caçambas. O caminhão fará o transporte da caçamba que tiver a carga completa, sendo que a outra deverá permanecer no local, onde a retroescavadeira continuará depositando o material que é recebido. No retorno do caminhão do aterro sanitário, o motorista irá desacoplar a caçamba vazia, repetindo a operação sempre que houver uma caçamba cheia.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: O prazo de vigência do contrato para a execução dos serviços será por 12 (doze) meses, a partir da data da expedição da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57 da Lei Federal 8.666/93, desde que os preços e condições para a continuidade dos serviços sejam vantajosos para Administração e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeira do contrato.

Parágrafo Primeiro: A vigência terá início a partir da expedição da Ordem de Início dos Serviços, que deverá ser emitida em até 24 (vinte e quatro) horas à partir da assinatura do contrato.

Parágrafo Segundo: A execução do contrato deverá ser iniciada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento, pela Contratada, da Ordem de Início dos Serviços.

Parágrafo Terceiro: A conclusão provisória se fará mensalmente, mediante a expedição, pelo Fiscal do Contrato, de um Atestado de Execução do Contrato, e a conclusão definitiva se dará quando do encerramento do seu prazo de vigência, mediante a expedição de um Termo de Aceite, a ser assinado pelas partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: O serviço será executado no Município de Itaocara, obedecendo o cronograma definido pelo Contratante, exceto: Em relação aos quantitativos de horas/resíduos coletados, que pela natureza contínua da prestação dos serviços, os resultados reais serão conhecidos apenas após o fechamento do período de medição. Quando os valores mensais exceder ao estimado para o período no cronograma físico e financeiro, a medição se limitará ao valor global do contrato. Em sendo necessário aditivo de quantitativos para a conclusão do contrato, o Órgão Fiscalizador solicitará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias anteriores ao término de vigência do Contrato, Termo Aditivo contemplando o acréscimo e/ou diminuição dos quantitativos efetivamente executados.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: O valor estimado do contrato corresponde a R$ xxxxxxxx (xxxxxxxx), conforme proposta vencedora.
Parágrafo Único: Os preços propostos são considerados completos, estando incluídas as despesas com administração de pessoal, obrigações patrimoniais, leis trabalhistas e previdenciárias, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, uniformes, veículos, vale-transporte e alimentação, e todos os tributos e demais encargos decorrentes da prestação dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA: Tendo em vista o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666/1993, é exigida da Contratada, visando assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações assumidas, inclusive indenizações e multas eventualmente aplicadas, a apresentação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do presente contrato, em uma das modalidades abaixo:

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II - Seguro-garantia;

 III - Fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Qualquer que seja a modalidade de garantia oferecida, ela poderá ser utilizada para os seguintes fins:

I -  Ressarcimento de eventuais prejuízos à Contratante pelo descumprimento do contrato;

II -  Ressarcimento de prejuízos diretos causados à Contratante ou decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

III - Multas punitivas aplicada à Contratada pela fiscalização;

IV - Pagamento de obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela Contratada.  

Parágrafo Segundo: A garantia a que se refere esta Cláusula terá seu valor atualizado sempre que o valor do contrato for atualizado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Caberá à CONTRATANTE elaborar a programação de serviços, supervisionar e fiscalizar a sua execução. Os trabalhos serão programados por roteiros a serem fornecidos à CONTRATADA, na forma de ordens de serviço, onde constarão as relações das vias que os compõem, com as suas respectivas medições.

Parágrafo Primeiro: A programação, o horário de trabalho e os locais para execução das atividades pela CONTRATADA constam no Projeto Básico, ANEXO 1, que é parte integrante do Edital.
Parágrafo Segundo: A programação detalhada dos serviços, o horário de trabalho e os locais para execução das atividades pela CONTRATADA tem como base de planejamento o Memorial Descritivo dos Serviços, Anexo 1.1, parte integrante do Edital.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização da Prefeitura Municipal de Itaocara poderá ter acesso ao trabalho durante a execução dos serviços a fim de verificar, em conjunto com a Secretaria responsável, se os serviços empregados pela CONTRATADA estão de acordo com as especificações determinadas pelo Edital ou de acordo com os ditames da Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO: O recebimento do objeto contratado será realizado pelo Fiscal do Contrato, ao qual caberá fiscalizar e supervisionar o andamento e recebimento do objeto licitado, informando à CONTRATADA, quando houver, os problemas para serem corrigidos.

Parágrafo Primeiro: O recebimento provisório será efetuado mensalmente, mediante a emissão de um Atestado de Execução do Contrato, assinado pelo Fiscal do Contrato.

Parágrafo Segundo: O recebimento definitivo será efetuado por meio do Termo de Aceite, quando do encerramento do Contrato.

Parágrafo Terceiro: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará a nota fiscal, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e demais documentos pertinentes à comprovação da execução dos serviços à Secretaria Contratante, para as providências relativas ao pagamento.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão parcelados de acordo com os serviços executados, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento da nota fiscal, que será devidamente atestada por pelo menos 02 (dois) servidores da Secretaria responsável, sendo um deles necessariamente o Fiscal do Contrato.

Parágrafo Segundo - A nota fiscal que apresentar incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o parágrafo anterior começará a ser contado a partir da data de reapresentação da nota fiscal, sem incorreções. 

Parágrafo Terceiro - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco por ela indicado.

Parágrafo Quarto – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização para atestação e, após, protocolizado na Secretaria Municipal de Obras.

Parágrafo Quinto - Verificados erros no preenchimento da nota fiscal, será fixado novo prazo de até 30 (trinta) dias, que será contado a partir da nova apresentação da nota fiscal, devidamente corrigida.

Parágrafo Sexto - Para fins de medição e faturamento, o período-base de serviços prestados a considerar será o mês inteiro, podendo, de início, para acerto, o período se constituir em uma fração do mês.
Parágrafo Sétimo - Os documentos de cobrança que contiverem incorreções serão devolvidos a CONTRATADA, suspendendo o prazo de pagamento, reiniciando-se sua contagem a partir da data de reapresentação do documento corrigido ou num prazo máximo de 10 (dez) dias de sua reapresentação, prevalecendo sempre descrito na cláusula quinta.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos só poderão ser realizados através de autorização de crédito em banco.
Parágrafo Nono - Todo e qualquer título de crédito emitido em razão do contrato conterá, necessariamente, a cláusula "não à ordem", tirando-lhe o caráter de circulabilidade, obrigação a terceiros por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou qualquer outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do contrato, e, em hipótese alguma, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, incontinenti, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.
Parágrafo Décimo - Caso haja atraso na execução do serviço imputável à Contratada, não gerará direito à atualização monetária.

Parágrafo Décimo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado sem que seja comprovado que a contratada efetivamente cumpriu a parcela correspondente.

Parágrafo Décimo Segundo - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA rejeitará, no todo ou em parte, serviços em desacordo com o Contrato, podendo, entretanto, recebê-los justificadamente, desde que lhe convenha, com o abatimento de preço que couber.

Parágrafo Décimo Terceiro - Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços e/ou dissídio coletivo de categoria profissional; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não.
Parágrafo Décimo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso sofrerá a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado “pro rata die” entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Obras e a data do efetivo pagamento.

Parágrafo Décimo Quinto - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado “pro rata die” entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Obras.

CLÁUSULA NONA - DA DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

A destinação final dos resíduos de sólidos urbanos (RSU) originados das coletas será no aterro sanitário da empresa MTR MADALENA TRATAMENTO DE RESÍDUOS URBANOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.728.032/0001-57, empresa esta responsável pelos serviços de recebimento, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos (RSU) do Município de Itaocara, com estabelecimento receptor de resíduos na Estrada Genílio Villar Barbosa S/N, Osório Bersot, Santa Maria Madalena/RJ.

Na hipótese de alteração do local de destinação final dos resíduos coletados, será aferida a incidência das novas distâncias para o transporte, podendo o preço unitário contratual, ser ajustado para mais ou para menos conforme as apurações procedidas. 

Os resíduos, quando transportados em equipamentos abertos, deverão ser utilizadas lona rodoviária, rede de nylon, ou cobertura rígida fixada na carroceria do veículo, para evitar o derramamento de resíduos durante o trajeto. 

Caso a ocorra impedimento da pesagem dos caminhões no aterro sanitário por qualquer motivo, o valor medido será calculado por estimativa dos últimos 30 dias de pesagem, respeitando os critérios de caminhões de mesma capacidade de carga e no mesmo dia da semana.

A destinação final dos resíduos inertes será realizada diretamente no “lixão” do Município de Itaocara para mitigação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE: Os valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, com base no IGP-M, acumulado desde o mês da abertura das Propostas até o mês de aplicação do reajuste, a menos que seja criado índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto pela União. 

Parágrafo Único: Será realizada revisão do valor dos serviços, para mais ou para menos, nos seguintes casos: 

a) quando houver modificação unilateral do Contrato, imposta pelo Município e que importe em alteração de custos, devidamente comprovada por probatório pela Contratada; 

b) sempre que forem criados, extintos ou alterados tributos ou encargos legais ou sobrevierem disposições legais, ocorridas após a data de apresentação da Proposta objeto desta Licitação, de comprovada repercussão nos custos da Contratada. 

c) nos demais casos em que se aplique o art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, com exceção do §1º do mesmo artigo. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO: Será assegurado à Contratada o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 65, § 5º e 6º da Lei Federal nº 8.666/1993, a partir da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93.

b) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços.

c) Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

d) Providenciar os pagamentos das notas fiscais devidamente atestadas, nos prazos fixados.

II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Manter durante o período de execução do serviço contratado as condições de regularidade junto ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação.

b) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

c)   Responsabilizar-se em qualquer caso, por danos e prejuízos de qualquer natureza causados por seus empregados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, respondendo por si e seus eventuais subcontratados, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE.

d) Responder por todos os pagamentos de impostos, taxas, contribuições fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas, licenças concedidas pelo Poder Público e ou obrigações concernentes à Legislação Social, trabalhista, fiscal, securitário e previdenciário para com seus empregados, inclusive acidente de trabalho.

e) Submeter à Fiscalização da CONTRATANTE para fiel consecução do objeto deste contrato. 

f) Executar os serviços conforme as condições impostas pela Secretaria Municipal de Obras.

g)
Além das disposições contidas no Projeto Básico, a empresa CONTRATADA estará sujeita às seguintes obrigações:

h)
Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação efetuada pela fiscalização da CONTRATANTE;

i)
Manter a CONTRATANTE atualizada quanto à frota utilizada na execução dos serviços, informando placas e prefixos de cada veículo;

j)
Atender a todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE para o fornecimento de informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados;

k)
Sanar, no prazo máximo de 03 (três) horas, contadas da notificação ou comunicação, quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do CONTRATANTE;

l)
Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população;

m)
Substituir qualquer componente da equipe que, a critério da CONTRATANTE, apresente   comportamento inadequado ao trabalho executado junto à população, ainda que não possa ser demitido;

n)
Fornecer, ao supervisor, telefone celular, que deverá permanecer ligado enquanto houver serviços em execução;

o)
Não permitir que seus funcionários solicitem à população gratificações ou contribuições materiais de qualquer espécie, mesmo quando da ocorrência de datas festivas;

p)
Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho as quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;

q)
Promover a vacinação de todos funcionários contra gripe, hepatite B e tétano, devido à exposição, durante o processo de trabalho, a intempéries e agentes biológicos potencialmente infectantes;

r)
Manter, durante a execução dos serviços, seus funcionários sempre identificados e uniformizados;

s)
Fornecer água fresca e potável, armazenada em recipientes adequados, para todos os trabalhadores, conforme especificação da Norma Regulamentadora n.° 24 da portaria n.° 3.214 do Ministério do Trabalho.

t)
Promover a retirada imediata de resíduos cujas características não os enquadrem nos tipos permitidos na unidade em que foi feita a descarga.

u)  Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho na prestação do serviço, devendo atender à legislação vigente, em especial, às NRs 07 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO) e 09 (Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA), emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego;

v)  Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e, ainda, por eventuais danos causados no local de execução do serviço, aos servidores da CONTRATANTE ou a terceiros, quando praticados, por dolo ou culpa, por seus empregados, arcando com a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso.

w) Utilizar veículos devidamente equipados, adequados e cadastrados nos órgãos competentes;

x)  Providenciar imediata substituição do veículo titular, em caso de acidente ou defeito que impossibilite o seu funcionamento, sem ônus para a CONTRATANTE;

y)  Assumir as responsabilidades necessárias, adotando as medidas cabíveis ao atendimento dos seus profissionais, acidentados ou acometidos por mal súbito, por meio de seu preposto, inclusive para atendimento em casos de emergência;

z) Instruir os empregados quanto à necessidade de acatar as orientações pertinentes e constantes no presente Termo de Contrato, repassadas pelo Fiscal do contrato ao preposto da CONTRATADA, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES: O descumprimento das normas de limpeza e coleta dos resíduos sujeita a Contratada à notificação que precederá o auto de infração, tendo aquela o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para restabelecer a limpeza da área, sob pena de ser recolhido por dia, aos cofres municipais, o valor correspondente a 0,03% do preço global deste contrato.
Parágrafo Primeiro - O auto de infração deverá ser realizado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas úteis após a verificação da ocorrência.

Parágrafo Segundo - A contratada terá um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para apresentar defesa (por escrito) após o recebimento do auto de infração.
Parágrafo Terceiro - Após entrega da defesa da autuação, caberá ao superior hierárquico, imediato ao chefe da fiscalização, em última instância administrativa, a decisão de manter ou não a penalidade imposta.

Parágrafo Quarto - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da aplicação da penalidade, a contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das multas correspondentes.
Parágrafo Quinto - Persistindo a infração a Contratada estará sujeita as sanções das leis abaixo relacionadas:
1- Lei Federal n° 9.605 de 12/02/1998, que dispõe sobre as sanções penais, civis e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, à Contratante serão assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, parágrafo 1º a 4º, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS: 

Pela inexecução total ou parcial do objeto a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções:
I – Advertência;

II – Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as devidas sanções;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, com a Administração Municipal do Município de Itaocara/RJ, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos itens I, III e IV poderão ser aplicadas de forma cumulativa com a prevista no item II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

Parágrafo Terceiro- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - A penalidade por multa será:

I - de 20% (vinte por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total da obrigação;

II - de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação;

III - de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de execução do objeto, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação.

Parágrafo Quinto - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Prefeitura Municipal de Itaocara no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, podendo o valor ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da Administração e respeitando o prazo supracitado.

Parágrafo Sexto - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa municipal, para cobrança judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

O não cumprimento das obrigações previstas no projeto básico, anexo 1 do edital, sujeitará a CONTRATADA, inicialmente, à aplicação da pena de advertência por escrito. Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas penalidades pecuniárias conforme descrito na Lei 8.666/93:

Parágrafo Primeiro: Por não atender às orientações dos funcionários da CONTRATANTE nos procedimentos de descarga de resíduos. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

Parágrafo Segundo: Por descarregar resíduos em qualquer local onde não for determinado pela CONTRATANTE. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

Parágrafo Terceiro: Por não dispor de encarregado enquanto houver serviços em execução. Multa de 1 a 10 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

Parágrafo Quarto: Por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de proteção individual, conforme definido neste projeto básico. Multa de 0,1 a 1 vez o preço unitário do contrato, por funcionário, por dia;

Parágrafo Quinto: Por não atender a solicitação de informações da CONTRATANTE, dentro dos prazos estipulados. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

Parágrafo Sexto: Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização da CONTRATANTE. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

Parágrafo Sétimo: Por permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, durante a execução dos serviços. Multa de 1 a 10 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

Parágrafo Oitavo: Por não atender pedido de substituição de funcionário dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE. Multa de 0,2 a 2 vezes o preço unitário do contrato, por funcionário, por dia;

Parágrafo Nono: Por não manter seu encarregado munido de telefone celular em funcionamento durante o horário de serviço da coleta. Multa de 0,1 a 1 vez o preço unitário do contrato, por dia;

Parágrafo Décimo: Por permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações. Multa de 0,5 a 5 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

Parágrafo Décimo Primeiro: Por não recolher toda a produção dos serviços dentro do prazo estipulado. Multa de 2 a 20 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

Parágrafo Décimo Segundo: Por executar, durante os horários de serviço, com os equipamentos e/ou as equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato com a CONTRATANTE. Multa de 1 a 10 vezes o preço unitário do contrato, por ocorrência;

Parágrafo Décimo Terceiro: Por não cumprir integralmente a programação de serviços conforme a Ordem de Serviço. Multa de 0,2 a 2 vezes o preço unitário do contrato;

Parágrafo Décimo Quarto: Por atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos Serviços”, a ser expedida pela CONTRATANTE após a assinatura do contrato. Multa de 10 a 100 vezes o preço unitário do contrato, por dia de atraso;

Parágrafo Décimo Quinto: Por não atender às demais obrigações contratuais. Multa de 5 a 50 vezes o preço unitário do contrato, por irregularidade.

Parágrafo Décimo Sexto: Para graduação das penalidades pecuniárias, serão adotadas as seguintes escalas:

a) Na segunda e na terceira ocorrência de mesma natureza, valor mínimo previsto;

b) Na quarta e na quinta ocorrência de mesma natureza, 5 (cinco) vezes o valor mínimo previsto;

c) A partir da sexta ocorrência de mesma natureza, para cada ocorrência, o valor máximo previsto.

Parágrafo Décimo Sétimo: Além de outros previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93, em especial constituem motivos para a rescisão do contrato, por ato unilateral da CONTRATANTE:

a) O não cumprimento, ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) A lentidão no cumprimento do contrato;

c) O atraso no início da prestação do serviço;

d) A paralisação total ou parcial do serviço;

e) A subcontratação parcial ou total do serviço;

f) O desatendimento das determinações da Fiscalização da CONTRATANTE;

g) O cometimento reiterado de faltas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O objeto da licitação será acompanhado pela CONTRATANTE e fiscalizada pelo servidor __________________________, formalmente designado pela Secretaria Municipal de Obras, que determinará o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos.

Parágrafo Primeiro: À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e, em tudo o mais referente à prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação do Termo.

Parágrafo Segundo: A Contratada submeterá a todos os métodos de inspeção, verificação e controle adotado obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias para execução da entrega.

Parágrafo Terceiro: A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada em relação à CONTRATANTE e a terceiros.

Parágrafo Quarto: Caberá à Fiscalização da CONTRATANTE o acompanhamento dos trabalhos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais.

Parágrafo Quinto: A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais.

Parágrafo Sexto: A Fiscalização reserva-se o direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que não estiver executando o serviço de acordo com as exigências contratuais, apresentar comportamento desrespeitoso para com a população, estiver drogado ou alcoolizado, ou que estiver solicitando propina.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Os preços apresentados, terão os seus valores em reais e ocorrerá pela Dotação nº xxxxxxx, ficha xxxx e xxxx da Secretaria Municipal de Obras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução deste Contrato é de empreitada por preço unitário.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se ao presente Contrato e aos demais casos omissos, as disposições previstas pela Lei Federal nº 8666/93; Normas Técnicas: ABNT NBR 10004:2004 (Resíduos sólidos – Classificação), ABNT NBR 13221:2010 (Transporte terrestre de resíduos) e ABNT NBR 13463:1995 (Coleta de resíduos sólidos); NRs 06 (uso de EPIs), 07 (PCMSO), 09 (PPRA) e 15 (atividades insalubres), emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego; demais normas de segurança e saúde editadas pelos órgãos competentes, bem como as demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Itaocara – RJ.

Por estarem assim justos e contratados, fez as partes este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e um só efeito, que vão assinados na presença de testemunhas a tudo presente.

Itaocara/RJ, _____ de ______________ de 2017.

   ________________________________
        ________________________________
                        xxxxxxxxxxxxxxxxxx                                              xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

                                 Secretário                                                       Representante Legal

                           CONTRATANTE
                                             CONTRATADA
TESTEMUNHAS: ________________________________  



     ________________________________


